
 
 

 

 

DECRETO Nº. 076/2022 

SUMULA: Divulga horário de expediente nas repartições 

públicas Municipais, em virtude dos jogos da seleção brasileira 

de futebol na Copa do Mundo FIFA de 2022- Primeira Fase, e 

dá outras providências. 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, 

a realizar-se no Catar; 

Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas 

as atenções estarão voltadas para esse evento 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

DECRETA 

Artigo 1º. - Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do 
Mundo FIFA de 2022, o expediente das repartições públicas municipais dar-se-á da seguinte 
forma: 

I - 24 de novembro (quinta-feira), das 07:30 horas às 13:30 horas, devido ao jogo Brasil x 
Sérvia às 16:00 horas; 

II - 28 de novembro (segunda-feira), das 07:30 horas às 12:00 horas, devido ao jogo Brasil 
x Suíça às 13:00 horas;  

III - 2 de dezembro (sexta-feira), das 07:30 horas às 13:30 horas, devido ao jogo Camarões 
x Brasil às 16:00 horas. 

Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de futebol será 
informado à medida que a equipe se classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo. 

Artigo 2º. - Os serviços considerados essenciais tais como: coleta de lixo, urgência e 

emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão mantidos normais.  

Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 22 de novembro de 2022. 

                         

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 


